Ano XXVIiI

MARCIO BATISTA
HERCULANO:84558113234

BOA VISTA

le forma digital por MARCIO BATISTA
Hsncuunomssxnzm
Dados: 2022.03.04 17:52:21 -04'00°

Criado pelo decreto n® 2171, de 12 de abril de 1993.

Segunda-feira
07 de Marco de
2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGCAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
GABINETE DA PRESIDENCIA

COMUNICADO

Pregéio Eletrénico n°® 047/2022 - Registro de Precos
Processo n° 000428/2022 - SMTI

O Municipio de Boa Vista - RR, através do Prego-
eiro designado pelo Decreto n.° 124/E-2021, publicado no
DOM n° 5488, de 21/10/2021, comunica a quem interessar
que apos andlise do pedido de Impugnacéo do Edital inter-
posta pela empresa CODEX REMOTE - CIENCIAS ESPACIAIS
DE IMAGENS DIGITAIS LTDA, fulcrado no Parecer Juridico da
Procuradoria Geral do Municipio - PGM e na resposta da
Secretaria Municipal de Tecnologia e Incluséo Digital - SMTI,
julga IMPROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnacéo. A
decisé@o na integra encontra-se acostada aos autos a dispo-
sicéio dos interessados. Na oportunidade, informamos que a
data da referida licitacdo permanece inalterada.

André Nébrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
TOMADA DE PRECOS E CONCORRENCIA PUBLICA

PROCESSO_N° 002418/2021-SMO

CONCORRENCIA N° 006/2021

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA, PARA SERVICOS
DE RECUPERACAO E ADEQUACAO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

O Mvunicipio de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
misséio Permanente de Licitacio - CPL comunica a quem
possa interessar, que apés findado o prazo de recurso con-
cernente ao julgamento dos Documentos de Habilitacao,
fica marcada sesséo publica para abertura da Proposta
de Preco das empresas habilitadas referente ao processo
acima epigrafado, as 09h:00min do dia 08/03/2022 (terca-
-feira), na sala de reunido desta CPL.

Boa Vista - RR, 04 de fevereiro de 2022.

Lairto Estevédo de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
TOMADA DE PRECOS E CONCORRENCIA PUBLICA

PROCESSO_N°. 004132/2020-SPMA

CONCORRENCIA n° 003/2020-SRP

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO
DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS TECNICOS ES-
PECIALIZADOS NA GESTAO DA ILUMINACAO PUBLICA DO
MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR, CONTEMPLANDO SERVICOS
DE MAO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DES-
TINADOS PARA A MANUTENCAO E CONSERVAGCAO DOS SIS-
TEMAS DE ILUMINACAO PUBLICA, FORNECIMENTO DE SOF-

TWARE DE GESTAO, INVENTARIO COM IDENTIFICACAO DOS
PONTOS DE ILUMINAGAO PUBLICA, AMPLIACOES, EFICIEN-
TIZACOES E MODERNIZACOES NO SISTEMA.

COMUNICADO

O Municipio de Boa Vista-RR, por meio de sua Comis-
s@o Permanente de Licitacéo — CPL, torna publico que apés
abertura e andlise da proposta de precos, bem como, das
amostras apresentadas pela empresa habilitada, e ainda
com fulcro no Parecer Técnico emitido pela Secretaria Mu-
nicipal de Servicos Piublicos e Meio Ambiente - SPMA, esta
Comissao declara VENCEDORA do certame a empresa UR-
BELUZ ENERGETICA S.A (CNPJ: 07.538.900/0001-36), por ter
apresentado menor preco no valor de RS RS 16.801.678,07
(dezesseis milhoes, oitocentos e um mil, seiscentos e setenta
e oito reais e sete centavos), considerando a classificacao da
proposta, tipo menor preco empreitada por preco unitdrio.
A decisdo encontra-se acostada aos autos, a disposicdo dos
interessados.

Boa Vista - RR, 04 de marco de 2022.

Lairto Estevéo de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
GABINETE DA PRESIDENCIA

CERTIDAO DE DISPENSA DE LICITACAO

A Comisséo Permanente de Licitagao (CPL) do Muni-
cipio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Juridico no
NUP: 067294/2022 dos autos em epigrafe, certifica que a
solicitacdo constante do processo n°. 022106/2021 - SMEC,
referente a contratacdo de empresa especializada para o
fornecimento de energia elétrica para os prédios publicos
sob a responsabilidade da SMEC, em favor da empresa RO-
RAIMA ENERGIA S.A. CNPJ: 02.341.470/0001-44, pelo valor
total de RS 10.181.539,80 (dez milhées, cento e oitenta e um
mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), no
periodo de 12 (doze) meses, enquadra-se no Art. 24, inciso
XXIl, da Lei n°. 8.666/93 e suas alteracoes.

Conforme orienta a mencionada lei, esta situacéo
de Dispensa de Licitacéio devera ser comunicada dentro de
03 (trés) dias a senhora Secretaria Municipal de Educacéo e
Cultura, para ratificagéio e publicacéio na Imprensa Oficial,
no prazo de 05 (cinco) dias, como condicdo para eficacia do
ato.

Boa Vista-RR, 04 de Marco de 2022.

Lairto Estevéo de Lima Silva
Presidente da CPL

Leonara Batista Corréa
Membro Suplente da CPL

Aipana de Almeida Nobre
Membro da CPL

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n°.
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licita-
¢co objeto do Processo n°. 022106/2021 - SMEC, com solici-
tacdao de origem da SMEC.

Maria Consuélo Sales Silva
Secretdria Municipal de Educacéio e Cultura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PROCESSO N° 00000.0.023979/2021
Assunto: Promocgao por Titulai&o
INTERESSADO: Jefferson de Albuquerque Souza

DECISAO

7. Ante o exposto, considerando o néo preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 15 e 16 da Lei
n. 1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, INDEFIRO o pedido de concesséo de Pro-
mocéo por Titulacéio ao servidor JEFFERSON DE ALBUQUER-
QUE SOUZA, Professor - Professor Licenciado - Pedagogia,
matricula n. 853665.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretdario Municipal de Administragéo
e Gestao de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL

PROCESSO N°: 8136/2020/SMO

ESPECIE: TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO N°
1062/SMO/GAB/2020 3

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONTRATADA: AGSERVICE ENGENHARIA LTDA

FUNDAMENTACAO: Por este instrumento e na
melhor forma de direito, fica o Contrato n° 1062/SMO/
GAB/2020, rescindido a partir de 03 de marco de 2022, sem
6nus para ambas as partes, tendo por fundamentacao legal
o inciso XII, art. 78 ¢/c o inciso I, art. 79, ambos da Lei Fede-
ral n°® 8.666/93, e, ainda, o disposto na Clausula Décima Pri-
meira do referido contrato e demais documentos constantes

do Processo Administrativo n® 8136/2020/SMO.
DATA DE ASSINATURA: 03 de marco de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL

PROCESSO N°: 8136/2020/SMO

ESPECIE: TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO N°
1063/SMO/GAB/2020 i

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONTRATADA: ARCHITECH CONSULTORIA E PLANE-
JAMENTO LTDA _

FUNDAMENTACAO: Por este instrumento e na
melhor forma de direito, fica o Contrato n° 1063/SMO/
GAB/2020, rescindido a partir de 03 de marco de 2022, sem
oénus para ambas as partes, tendo por fundamentacao legal
o inciso XIl, art. 78 ¢/c o inciso |, art. 79, ambos da Lei Fede-
ral n°® 8.666/93, e, ainda, o disposto na Clausula Décima Pri-
meira do referido contrato e demais documentos constantes
do Processo Administrativo n® 8136/2020/SMO.

DATA DE ASSINATURA: 03 de marco de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n°® 74/2017
Avutuado: MARICE BATALHA MADURO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracdo de Multa n°® 007771 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos 1l e VII, art. 43, caput, e art. 66, caput, do Decreto
Federal n°® 6514/08.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico

Prefeito
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n° 2436/2016, o qual constatou o depésito de material la-
teritico na caixa de areia, na margem direita do Rio Bran-
co, sem a devida licenca ambiental. A infracéo ocorreu na
margem direita do Rio Branco, Bairro 13 de Setembro, Boa
Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer atividade de de-
poésito de areia na margem direita do Rio Branco, conforme
Termo de Embargo n° 002231- E.

Avtuado no dia 23 de dezembro de 2016, as
10h30min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 10 de janeiro de 2017, conforme fls. 07/23.

A fl. 36, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, pelo prosseguimento do feito.

Sem apresentacéo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante atendimento aos processos
designados pela DIFI.

Assim, a tipificacdo da infracéo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fufcro no art. 3°, incisos Il
e VI, art. 43, caput, e art. 66, caput, do Decreto Federal n°
6514/08. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

[...]

Art. 43. Destruir ou danificar florestas ou de-
mais formas de vegetacgéao natural ou utiliza-las
com infringéncia das normas de protecéio em
drea considerada de preservacéo permanente,
sem avutorizacéio do orgdo competente, quan-
do exigivel, ou em desacordo com a obtida:
(Redacao dada pelo Decreto n® 6.686, de 2008).

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou servicos utilizadores de recursos
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licenca ou autorizacao
dos érgdos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licenca obtida ou contrariando
as normas legais e regulamentos pertinentes:
(Redacao dada pelo Decreto n® 6.686, de 2008).

Multa de RS 500,00 (quinhentos reais) a RS
10.000.000,00 (dez milhoées de reais).

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdao, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dizia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-

3

nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéio.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
céo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 500,00 (quinhentos reais) ao méaximo de RS
10.000.000,00 (dez milhées de reais), por causar danos ao
meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2436/2016, a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacdo pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacédo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéio de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
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Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
o depésito de material lateritico na caixa de areia, na mar-
gem direita do Rio Branco, sem a devida licenca ambiental.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar o depésito de material lateritico na
caixa de areia, na margem direita do Rio Branco, sem a
devida licenca ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisé@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido a Procuradoria Geral do Municipio,
com o fito de conhecimento e possiveis medidas cabiveis.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n°® 299/2017
Autuado: ANTONIO RAFAEL DE CASTRO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO
Trata-se o presente processo administrativo de Auto

de Infracéio de Multa n° 009455 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.

3°, incisos 11, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal
n° 6.514/2008 combinado com o ari. 4°, inciso |, alinea “a”
da Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 10.000,00
(dez mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Téc-
nico n° 463/2017, o qual constatou a supressdao vegetal e a
construcéio de um galpéo com estrutura metdlica, medindo
20x18 metros, coberto com telha metdlica, inacabado, sem
piso, em Area de Preservacéo Permanente - APP, pertencen-
te ao Igarapé Tauari, situado na Rua Joéo Arthur de Lima
com Av. Ataide Teive, n® 355, Bairro Alvorada, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacgéo, conforme Termo de Embargo n°® 003255

Avutuado no dia 20 de marco de 2017, as 09h30min.,
o mesmo foi Notificado por Edital no dia 20 de julho de 2017
e NAO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

As fls. 10/11, temos manifestacéio da Procuradoria
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito.

Sem apresentacao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacdo da infracdo ambiental feita
pelos fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, inci-
sos I, VII e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 3o As infra¢oes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancgées:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac¢éio permanente, sem
autorizacdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
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menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéio
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
463/2017, a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacao pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
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das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado ndo poderia reali-
zar a supresséo vegetal e a construcdo de um galpéo com
estrutura metdlica, medindo 20x18 metros, coberto com te-
lha metdlica, inacabado, sem piso, em Area de Preservacéo
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacgéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de RS
10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infra¢éio am-
biental ao realizar a supresséo vegetal e a construcao de
um galpéo com estrutura metdlica, medindo 20x18 meftros,
coberto com telha metdlica, inacabado, sem piso, em Area
de Preservacao Permanente - APP, pertencente ao Igarapé
Tauari, sem a devida autorizagéo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido
da pendalidade, que ficard no valor de RS 7.000,00 (sete mil
reais), com base no paragrafo Unico do art. 126, do Decreto
Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcgéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressao ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.
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Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n® 350/2017
Autuado: ALEXANDER ROCHA DE SOUZA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infragéio de Multa n°® 009578- E, devidamente preenchido
pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art. 3°
inciso I, combinado com art. 79 caput do Decreto Federal
6.514/08.

O autuado foi multado, no valor de RS 10.000,00
(dez mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 467/2017, pelo descumprimento do Embargo 003088 - E.
O autuado realizou ampliacéo na sua residéncia, construin-
do edificacdo em alvenaria, medindo aproximadamente 3,5
x 5,0, com paredes na altura da cobertura, sem telhas e sem
revestimentos, em Area de Preservacéo Permanente - APP
de um Lago Natural, situado na Rua Manaus, n° 282, Bairro
Nova Cidade, Boa Vista-RR.

Notificado por A.R no dia 01 de junho de 2017, as
09h11min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 20 de junho de 2017, conforme fls. 13/23.

A fl. 26, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacéo se iniciou durante diligéncia.

Assim, a tipificacdo da infracéo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3° inciso Il,
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08.
Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas s@o puni-
das com as seguintes sancoes:

[...]

Il - multa simples;

[...]

Art. 79. Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas dareas:

Multa de RS 10.000,00 (dez mil reais) a RS
1.000.000,00 (um milhéo de reais).

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-

nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéio.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a pratica
de infracdo ambiental ao descumprir termo de embargo de
construcao irregular, sendo a medida imperiosa a aplicacéo
de multa no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz aobpatamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08,
in verbis:

Art. 79. Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas dreas:

Multa de RS 10.000,00 (dez mil reais) a RS
1.000.000,00 (um milhdao de reais).”

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
4672017, as fls. 04/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéio pela qual nédo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacédio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequéncias danosas para o meio ambiente
(art.4°, inciso 1, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sanc¢oées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

11l- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
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cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA aplicada ao
Avutuado no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) com base
no art. 126, do Decreto Federal n°® 6.514/08, tendo em vista
o cometimento de infracdo ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das
irregularidades ndo tem o condéo de arredar a autoria e
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequéncia, caracte-
riza a REINCIDENCIA, caso a Autuada venha cometer nova
infracio ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do
Decreto Federal n° 6.514/08;

b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 7.000,00 (sete mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

c) Da Deciséio de Primeira Instéincia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

d) Por fim, néo efetuado o pagamento no perio-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certificar o
transito em julgado administrativo da Deciséo de Primeira
Instdncia e proceder com os trémites legais para a inscricéio
em Divida Ativa, de acordo com a Lei Federal n° 6.830, de
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor serd atualizado e seréo cobrados juros de
mora, a partir da data da decisdo final, de acordo com os
ditames da Lei 8.005/90.

e) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1304/2017
Autuado: RONALDO CARDOSO DOS SANTOS

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009614 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1669/2017, o qual constatou a construcéio de uma edifica-
¢ao mista de madeira e alvenaria, medindo 9,7x8,7 metros,
piso queimado, coberta com telha de fibrocimento, habita-
da por 04 (quatro) pessoas, com dgua e energia regular,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé do Paca, situado na Rua Estrela Bonita, n° 1100,
bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n°® 003321

Cientificado no dia 11 de agosto de 2017, as
15h42min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 24 de agosto de 2017, conforme fls. 09/12.

A fl. 16, temos manifestacéio da Procuradoria do
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Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 3o As infra¢oes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancgoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservagéio permanente, sem
autorizacdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéo Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicéio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéio.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvéo-
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-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéo
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1669/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo héa que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sangées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéio para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-

ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a construgao de uma edificacéio mista de madeira e alvena-
ria, medindo 9,7x8,7 metros, piso queimado, coberta com
telha de fibrocimento, habitada por 04 (quatro) pessoas,
com dgua e energia regular, em Area de Preservacéo Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé do Paca.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentagéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a construcdo de uma edificacdo mista
de madeira e alvenaria, medindo 9,7x8,7 metros, piso quei-
mado, coberta com telha de fibrocimento, habitada por 04
(quatro) pessoas, com dgua e energia regular, em Area de
Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do
Paca, sem a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséio de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisdo & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1306/2017
Avtuada: SUZANA BARBOSA MAIA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n°® 009613 - E, devidamente preenchi-
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do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico n°
1671/2017, o qual constatou a supressdo vegetal e constru-
¢éo de uma edificacdo em alvenaria, medindo 5x7 metros,
sem reboco, piso grosso, coberta com telha de fibrocimento,
com instalacoes de dgua e energia regular, habitada por 07
(sete) pessoas, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé do Paca, situado na Rua Estrela Bo-
nita, n°® 1211, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacéo, conforme Termo de Embargo n° 003320

Cientificada no dia 11 de agosto de 2017, as
15h15min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fls. 08/14.

A fl. 19, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacéo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela

9
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1671/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Porianto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve readlizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).
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Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sang¢ées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéio para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia reali-
zar a supresséo vegetal e construcéio de uma edificacdio em
alvenaria, medindo 5x7 metros, sem reboco, piso grosso,
coberta com telha de fibrocimento, com instalacoes de agua
e energia regular, habitada por 07 (sete) pessoas, em Area
ge Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao Igarapé

o Paca.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cri¢éio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a supresséo vegetal e construcdo de
uma edificacéio em alvenaria, medindo 5x7 metros, sem re-
boco, piso grosso, coberta com telha de fibrocimento, com
instalacées de agua e energia regular, habitada por 07
(sete) pessoas, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé do Paca, sem a devida autorizacéo
ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisé@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢éo do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicGo da construgdao,
caso ndo cumprida a presente determinacgéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral

do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1307/2017
Avutuada: ANA MARIA ALVES DA SILVA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n°® 009612 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Téc-
nico n° 1670/2017, o qual constatou a supressdo vegetal e
construcéio de uma edificacéio de alvenaria, medindo 5x4
metros, piso queimado, sem reboco, coberta com telha de
fibrocimento, com fornecimento de energia clandestina e
agua regular, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé do Paca, situado na Rua Estrelinha
Bonita, n°® 300, Bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n°® 003319

Cientificada no dia 11 de agosto de 2017, as
14h47min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fls. 08/13.

A fl. 18, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n°® 028/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as constru¢ées irregulares
em Area de preservacéio Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o ari. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 3o As infra¢oes administrativas séo puni-
das com as seguintes sancgoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderé ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, a Autuada cometeu infracéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
1670/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacao pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
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fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia reali-
zar a supressdo vegetal e construcdo de uma edificacéio de
alvenaria, medindo 5x4 metros, piso queimado, sem rebo-
co, coberta com telha de fibrocimento, com fornecimento de
energia clandestina e dgua regular, em Area de Preserva-
c¢éio Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Paca.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependeréd de deciséo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

I11- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢dio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéo de multa
em consonéincia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
¢ao ambiental ao realizar a supresséo vegetal e construcéio
de uma edificacdo de alvenaria, medindo 5x4 metros, piso
queimado, sem reboco, coberta com telha de fibrocimento,
com fornecimento de energia clandestina e agua regular,
em Area de Preservacéo Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé do Paca, sem a devida autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

12

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Auvtuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Auvtuada néo cumpra a Deciséio de 1¢ Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instéancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1342/2017
Autuada: ALANNY CAROLAINE BANDEIRA DE FREI-
TAS

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 009609 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico n°
1587/2017, o qual constatou a supressdo vegetal e constru-
co de edificacdo com material de reaproveitamento (tapu-
me), medindo 4x4 metros, coberto com telha de fibrocimen-
to, em Area de Preservacao Permanente - APP, pertencente
ao lgarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan, s/n, bairro
Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n® 003315

Cientificada no dia 04 de agosto de 2017, as
10h48min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fls. 08/12.

A fl. 17, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
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50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacdéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, a Autuada cometeu infracéio
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
1587/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéo pela qual néo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituiciio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

8§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéo ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a supresséo vegetal e construcdo de edificacéio com mate-
rial de reaproveitamento (tapume), medindo 6x8 metros,
coberto com telha de fibrocimento, em Area de Preservacéo
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penadlidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
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autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
cdo ambiental ao realizar a supresséo vegetal e construcéo
de edificacéio com material de reaproveitamento (fapume),
medindo 4x4 metros, coberto com telha de fibrocimento, em
Area de Preservacdéo Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorizacéo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcgéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressao ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022

Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1343/2017
Autuada: SANDRA MARIA PACHECO DOS SANTOS

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009607 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A auvtuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1585/2017, o qual constatou a supresséio vegetal e cons-
trucdo de edificacdo com materiais de reaproveitamento
(madeira/tapume/sacos de fibra), medindo 6,5x4,0 metros,
coberta com telha de fibrocimento, com instalacées de agua
e energia de forma irregular e habitada por 04 (quatro)
pessoas, em Area de Preservacdo Permanente - APP, per-
tencente ao lgarapé Grande, situado na Rua Rio Udilan,
s/n, Bairro Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR.
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Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n°® 003313

Cientificada no dia 04 de agosto de 2017, as
10h24min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 21 de agosto de 2017, conforme fls. 08/14.

A fl. 19, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes das construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacdo da infracéo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fufcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicéio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecéio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’dgua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-

nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éio de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéio permanente
- APP, por hectare ou fracédo.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admissé@o de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1585/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacdo pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacédo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéio de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
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Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a supressdo vegetal e construcdo de edificacio com mate-
riais de reaproveitamento (madeira/tapume/sacos de fibra),
medindo 6,5x4,0 metros, coberta com telha de fibrocimen-
to, com instalacées de dgua e energia de forma irregular e
habitada por 04 (quatro) pessoas, em Area de Preservacdo
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacéo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢dio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a supressao vegetal e construgao de
edificacio com materiais de reaproveitamento (madeira/ta-
pume/sacos de fibra), medindo 6,5x4,0 metros, coberta com
telha de fibrocimento, com instalagées de dgua e energia
de forma irregular e habitada por 04 (quatro) pessoas, em
Area de Preservacao Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autoriza¢éio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Decisé@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Auvtuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Auvtuada néo cumpra a Deciséo de 1¢ Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisdo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinagéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior

Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1345/2017 |
Avutuada: MARILENE JOSE DOS SANTOS CARMONA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009606 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1592/2017, o qual constatou a supresséo vegetal, ater-
ramento e construcdo de uma edificacdo em madeira/tapu-
me, medindo 4x5 metros, coberta com telha de fibrocimen-
to, habitada, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Udilan
(final da rua), s/n, Bairro Professora Aracelis Souto Maior,
Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacéo, conforme Termo de Embargo n°® 003312

Cientificada no dia 04 de agosto de 2017, as
10h18min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fls. 08/12.

A fl. 17, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢oes administrativas séo puni-
das com as seguintes sancgoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac¢éio permanente, sem
autorizacdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
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fracao.
Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’dgua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dizia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéio
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1592/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéio do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a supressédo vegetal, aterramento e construcéio de uma edi-
ficacio em madeira/tapume, medindo 4x5 metros, coberta
com telha de fibrocimento, habitada, em Area de Preserva-
¢éio Permanente - APP, pertencente ao lgarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacao,
por parte do autuado, de documentacgéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a supressao vegetal, aterramento e
construcdio de uma edificagdo em madeira/tapume, medin-
do 4x5 metros, coberta com telha de fibrocimento, habitada,
em Area de Preservacéio Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Grande, sem a devida autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia ou néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
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-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1346/2017
Avutuada: LOIDE FERREIRA SOBRINHO SOUSA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009608 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Téc-
nico n° 1586/2017, o qual constatou a supresséio vegetal,
aterramento e construcdo de uma edificacdo em alvenaria,
medindo 4x7 metros, sem reboco, coberta com telha de fi-
brocimento, com fornecimento de dgua e energia de for-
ma irregular, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uailan,
s/n, Bairro Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n°® 003314

Cientificada no dia 04 de agosto de 2017, as
10h40min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 14 de agosto de 2017, conforme fls. 08/14.

A fl. 19, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes das construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infraféo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:
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Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIl - demolicéio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgédo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
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ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
1586/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéo pela qual néo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

8§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéo ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia reali-
zar a supressé@o vegetal, aterramento e construcéo de uma
edificacio em alvenaria, medindo 4x7 metros, sem rebo-
co, coberta com telha de fibrocimento, com fornecimento de
dgua e energia de forma irregular, em Area de Preservacao
Permanente - APP, pertencente ao lgarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséio da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cri¢éio objetiva e clara da infracgéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar a supressao vegetal, aterramento e

construcéio de uma edificacdo em alvenaria, medindo 4x7
metros, sem reboco, coberta com telha de fibrocimento, com
fornecimento de dagua e energia de forma irregular, em
Area de Preservacdéo Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida deciséo & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicio da construcgéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressao ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1347/2017
Autuado: MANOEL SILVA DE CARVALHO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009611 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Téc-
nico n° 1591/2017, o qual constatou a supresséo vegetal,
aterramento e construcdo de uma edificacao de alvenaria,
inacabada, medindo 4x4 metros, com paredes na altura de
2 metros, chao batido, coberta com telha de fibrocimento,
ndo habitada, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua Rio Udailan,
s/n, bairro Professora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacgéo, conforme Termo de Embargo n°® 003317

Cientificado no dia 04 de agosto de 2017, as
11h25min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de agosto de 2017, conforme fls. 08/12.

A fl. 17, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
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Feito remetido a julgamento.
E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO
Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construgées irregulares
em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.
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Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1591/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Porianto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve readlizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderé adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néo poderia realizar
a supressédo vegetal, aterramento e construcéio de uma edi-
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ficacdo de alvenaria, inacabada, medindo 4x4 metros, com
paredes na altura de 2 metros, chao batido, coberta com te-
lha de fibrocimento, nao habitada, em Area de Preservacéo
Permanente - APP, pertencente ao lgarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cri¢éio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a supressao vegetal, aterramento e
construcéio de uma edificacao de alvenaria, inacabada, me-
dindo 4x4 metros, com paredes na altura de 2 metros, chao
batido, coberta com telha de fibrocimento, ndo habitada,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Grande, sem a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Decisé@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndao cumpra a Decisdéo de 1¢ Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instéancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1348/2017
Autuada: ONDINA PRATA DA SILVA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009610 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1588/2017, o qual constatou a supresséo vegetal, ater-
ramento e construcdo de baldrame em alvenaria, medindo
6x8 metros e altura de 1 metro, em Area de Preservacéo
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, situa-
do na Rua Rio Udilan, s/n, Bairro Professora Aracelis Souto
Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacgéo, conforme Termo de Embargo n°® 003316

Cientificada no dia 04 de agosto de 2017, as
10h59min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 21 de agosto de 2017, conforme fls. 08/12.

A fl. 17, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 3o As infra¢oes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancgées:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
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pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicéio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgdao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cmquenia mil reais), por viola¢éio das normas de
proteg&o em drea considerada de preservacgéio permanente
- APP, por hectare ou fracgdo.

O auto de infragéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracéo, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1588/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituiciio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

8§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redagéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).
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I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infrac@io e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a supressdo vegetal, aterramento e construgéio de baldra-
me em alvenaria, medindo 6x8 metros e altura de 1 metro,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢ao reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéincia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANGAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracdo
ambiental ao realizar a supressdo vegetal, aterramento e
construcéo de baldrame em alvenaria, medindo 6x8 metros
e altura de 1 metro, em Area de Preservacdo Permanente
- APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a devida autori-
zagdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-a a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paréagrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisdo & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricdo do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcdo,
caso ndo cumprida a presente determinacdao voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.
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Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1350/2017 B
Avutuado: ANDERSON DA SILVA ARAUJO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 009497 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1535/2017, o qual constatou a construcéio de uma casa
em PVC e parte em alvenaria, medindo 9x5 metros. A parte
em alvenaria estd em ponto de cobertura, sem piso e sem
reboco. A parte em PVC é coberta com telha de fibrocimen-
to. A edificacéo é habitada por uma familia, e tem dgua e
energia de forma irregular, e estd em Area de Preservacao
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado
na Rua Campinas, n® 781, Bairro Nova Cidade, Boa Vista-

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacéo, conforme Termo de Embargo n°® 003295

Cientificado no dia 08 de agosto de 2017, as
09h50min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 25 de agosto de 2017, conforme fls. 07/13.

A fl. 18, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacgéo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizag@io se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n°® 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construcées irregulares
em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infraféo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicéio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac¢éio permanente, sem
autorizagdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

Il - as dreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura minima de:

[...]
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdao de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicéio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éio de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéio permanente
- APP, por hectare ou fracédo.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admissé@o de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1535/2017 a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéio pela qual ndo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacdo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Ari. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
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ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sangées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizagéio para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a construcéio de uma casa em PVC e parte em alvenaria,
medindo 9x5 metros. A parte em alvenaria esté em pon-
to de cobertura, sem piso e sem reboco. A parte em PVC é
coberta com telha de fibrocimento. A edificacéo é habitada
por uma familia, e tem dgua e energia de forma irregular, e
estd em Area de Preservacéo Permanente - APP, pertencen-
te a um Lago Natural.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacéo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢dio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de RS
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢cdo am-
biental ao realizar a constru¢éio de uma casa em PVC e par-
te em alvenaria, medindo 9x5 metros. A parte em alvenaria
estd em ponto de cobertura, sem piso e sem reboco. A parte
em PVC é coberta com telha de fibrocimento. A edificacao é
habitada por uma familia, e tem dgua e energia de forma
irregular, e estd em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorizacéo
ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
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DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficard no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséio de Primeira Insténcia caberé RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisao & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1416/2017
Avutuada: ORDILENE FERREIRA PERES

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n° 007807 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1677/2017, o qual constatou a construcéio de uma casa
em alvenaria, medindo 8x11 metros, em Area de Preser-
vacdo Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande,
situado na Rua Udgilan s/n, Bairro Professora Aracelis Souto
Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgao, reforma
e/ou ampliagéo, conforme Termo de Embargo n°® 001130- E.

Cientificada no dia 08 de agosto de 2017, as 10h.,
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 18
de agosto de 2017, conforme fls. 08/13.

A fl. 18, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e

adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.
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Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-

tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1677/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Porianto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve readlizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sanc¢oées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderé adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a construgéio de uma casa em alvenaria, medindo 8x11 me-
tros, em Area de Preservacao Permanente - APP, pertencen-
te ao Igarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependeréd de deciséo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Inclvido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

I11- CONCLUSAO
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Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢éio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar a construgéio de uma casa em alvena-
ria, medindo 8x11 metros, em Area de Preservacdo Perma-
nente - APP, pertencente ao Ilgarapé Grande, sem a devida
autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 19 Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisé@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicGo da construgdo,
caso ndo cumprida a presente determinacgéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n® 1618/2017
Autuada: MARILZA DA SILVA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 009620 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1994/2017, o qual constatou a construcéio de um baldra-
me de alvenaria, medindo 22,90 metros lineares, em Area
de Preservac@io Permanente - APP, pertencente ao lgarapé
Tauari, situado na Rua C-44, n° 244, Bairro Alvorada, Boa
Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcgéo, reforma
e/ou ampliacdo, conforme Termo de Embargo n°® 003325- E.

Cientificada no dia 18 de setembro de 2017, as
10h19min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 28 de setembro de 2017, conforme fls. 08/15.

A fl. 18, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

25

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéo se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizacao do Orgédo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dozia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.
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Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1994/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgéio do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sang¢ées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizagéio para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a construcdo de um baldrame de alvenaria, medindo 22,90

metros lineares, em Area de Preservacdao Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé Tauari.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdarios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a construcéo de um baldrame de al-
venaria, medindo 22,90 metros lineares, em Area de Pre-
servac¢éio Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari,
sem a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Auvtuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisao & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1625/2017
Avutuada: MARIA MARLENE CORDEIRO DOS SANTOS

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n° 002613 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1939/2017, o qual constatou a construcéio de uma edifi-
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cacéo de alvenaria, medindo 8,5x5,0 metros, piso de chao
batido, luz e a dgua estao irregulares, em Area de Preser-
vacao Permanente - APP, pertencente ao Ilgarapé Uaizinho,
situado na Av. Parque Igarapé, n°® 477, bairro Nova Cidade,
Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliacao, conforme Termo de Embargo n° 001063

Cientificada no dia 15 de setembro de 2017, as 10h.,
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 02
de outubro de 2017, conforme fls. 09/14.

A fl. 18, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1l- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construgées irregulares
em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
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apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1939/2017, as fls. 05/07.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Porianto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

28

saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacgio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia reali-
zar a construcéio de uma edificacéio de alvenaria, medindo
8,5x5,0 metrgs, piso de chédo batido, luz e a dgua estao irre-
gulares, em Area de Preservacao Permanente - APP, perten-
cente ao lgarapé Uaizinho.

Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar a construcéio de uma edificacdo de
alvenaria, medindo 8,5x5,0 metros, piso de chéao batido, luz
e a dgua estdo irregulares, em Area de Preservacéio Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho, sem a devida
autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Decisd@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e pardagrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricdio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino tiue a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcdo,
caso nao cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisao, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior

Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1629/2017
Avutuada: CYNTHIA DOS SANTOS

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 001971 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1988/2017, o qual constatou a construcéio de uma edifi-
cacéo de alvenaria, medindo 6,5x3,0 metros, habitada por
03 (trés) adultos e 05 (cinco) criancas, a luz e a dgua estéo
regulares, em Area de Preservacdo Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé Uaizinho, situado na Av. Parque lgara-
pé, n° 454, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n° 004014

Cientificada no dia 15 de setembro de 2017, as
11h40min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de outubro de 2017, conforme fls. 10/23.

A fl. 26, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n°® 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construgées irregulares
em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séio puni-
das com as seguintes sancgoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservagéio permanente, sem
autorizagdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 $cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
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fracao.
Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’dgua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dizia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéio
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1988/2017, as fls. 05/07.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéio do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]
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§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia reali-
zar a construcéio de uma edificacéo de alvenaria, medindo
6,5x3,0 metros, habitada por 03 (trés) adultos e 05 (cinco)
criancas, a luz e a dgua estao regulares, em Area de Preser-
vacéio Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacao,
por parte do autuado, de documentacgéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao readlizar a construcéio de uma edificacao de
alvenaria, medindo 6,5x3,0 metros, habitada por 03 (trés)
adultos e 05 (cinco) criancas, a luz e a agua estdo regula-
res, em Area de Preservacao Permanente - APP, pertencente
ao Ilgarapé Uaizinho, sem a devida autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia ou néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
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-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1637/2017
Autuada: MONELLY RAPHAELA SILVA SOUZA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 002618 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no Art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2040/2017, o qual constatou a construg&o de uma edifica-
¢do em madeira, medindo 3x3 metros, piso de chao batido,
coberta com telha de fibrocimento, com dgua e energia de
forma irregular, sem muro ou cerca, localizada em Area de
Preservacao Permanente - APP de um Lago Natural, situado
na Rua CC 06, s/n, bairro Laura Moreira, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacé@o, conforme Termo de Embargo n° 001069

Cientificada no dia 22 de setembro de 2017, as
10h35min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 11 de outubro de 2017, conforme fls. 07/11.

A fl. 15, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacéo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

Il- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante diligéncia destinada a uma
operacdo de invaséo em APP, para adotar medidas cabiveis
referentes as construgées irregulares em Area de preserva-
¢@o Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infraféo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°® 6.514/2008,
combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgédo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

[...]

Il - as dreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura minima de;

[...]
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2040/2017, a fl. 05.
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Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo héa que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sang¢ées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizagéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a construcéio de uma edificacdo em madeira, medindo 3x3
metros, piso de chéo batido, coberta com telha de fibroci-
mento, com dgua e energia de forma irregular, sem muro
ou cerca, localizada em Area de Preservacéio Permanente
- APP de um Lago Natural.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penadlidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacéo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢éio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a constru¢éio de uma edificagéio em
madeira, medindo 3x3 metros, piso de chao batido, coberta
com telha de fibrocimento, com dgua e energia de forma
irregular, sem muro ou cerca, localizada em Area de Preser-
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vacdo Permanente - APP de um Lago Natural, sem a devida
autorizac¢@o ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Auvtuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisdo & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1641/2017
Avutuada: ANTONIA SILVA GOMES

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n° 002614 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 1987/2017, o qual constatou a construgdo de uma casa de
alvenaria, medindo 8x5 metros, habitada por 3 pessoags, a
energia do local é clandestina e a agua é regular, em Area
de Preservac@o Permanente - APP, pertencente ao Igara-
pé Udaizinho, situado na Av. Parque Igarapé, n° 467, Bairro
Nova Cidade, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacgéo, conforme Termo de Embargo n° 001064

Cientificada no dia 15 de setembro de 2017, as
10h20min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 03 de outubro de 2017, conforme fls. 09/14.

A fl. 18, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.
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1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 065/2012/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construgées irregulares
em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto

que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
1987/2017, as fls. 05/07.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Porianto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve readlizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso |, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderéd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a construcéio de uma casa de alvenaria, medindo 8x5 me-
tros, habitada por 3 pessoas, a energia do local é clandesti-
na e a dgua é regular, em Area de Preservacéio Permanente
- APP, pertencente ao Igarapé Uaizinho.
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Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacéo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢éio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de RS
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracdo am-
biental ao realizar a construcéio de uma casa de alvenaria,
medindo 8x5 metros, habitada por 3 pessoas, a energia do
local é clandestina e a dgua é regular, em Area de Preser-
vacao Permanente - APP, pertencente ao Ilgarapé Uaizinho,
sem a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Auvtuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1¢ Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instéancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1805/2017
Autuado: MILTON CAMILO ROQUE JUNIOR

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n°® 002624 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n°2047/2017, o qual constatou a construcéio de uma edifica-
cao de alvenaria, medindo 15x10 metros, murada e coberta
com telha de fibrocimento e uma varanda com base meta-

33

lica, coberta com telha metdlica, medindo 8x10 metros, em
Area de Preservacdéo Permanente - APP, pertencente ao lga-
rapé Caxangq, situado na Av. Teréncio Lima, n° 485, Bairro
Séao Vicente, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacgéo, conforme Termo de Embargo n° 001074

Cientificado no dia 27 de setembro de 2017, as
09h050min., o mesmo NAO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

A fl. 11, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia em cumprimen-
to a determinacéio da chefia do DIFI/SPA/SPMA/PMBYV, para
averiguar e adotar medidas cabiveis referentes as constru-
¢oes irregulares em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
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las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéio
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
2047/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacao pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituiciio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

8§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracéo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado ndo poderia reali-
zar a construcéio de uma edificacéo de alvenaria, medindo
15x10 metros, murada e coberia com telha de fibrocimento
e uma varanda com base metdlica, coberta com telha meta-
lica, medindo 8x10 metros, em Area de Preservacéo Perma-
nente - APP, pertencente ao lgarapé Caxangd.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluvido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéo de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao readlizar a constru¢éio de uma edificagéio de
alvenaria, medindo 15x10 meiros, murada e coberta com
telha de fibrocimento e uma varanda com base metdlica,
coberta com telha metdlica, medindo 8x10 meiros, em Area
de Preservacao Permanente - APP, pertencente ao Igarapé
Caxangd, sem a devida autorizag¢éio ambiental;

b) MANTENHO AINDA EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisao de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragao
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Instdncia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino clue a parte Auvtuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséao, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior

Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1808/2017
Autuada: ANDREINA MOREIRA DE ALMEIDA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 009421 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos I, VIl e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal
n° 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “e”
da Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2110/2017, o qual constatou a construcéio de uma casa
de Alvenaria, medindo 18,40x8,37 metros, coberia com te-
lha de fibrocimento, energia e dgua de forma irregular e
uma, garagem com depésito, medindo 10,10x5,80, ambas
em Area de Preservacio Permanente - APP, pertencente ao
Rio Branco, situado na Rua Castelo Branco, n°® 191, no Bairro
Centro, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacéo, conforme Termo de Embargo n° 005970

Cientificada no dia 19 de setembro de 2017, as
09h10min., a mesma NAO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

A fl. 11, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacéo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizag@io se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 028/2013/GAB/SNGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construcées irregulares
em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacio da infracéo ambiental feita
pelos fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, inci-
sos Il, VII e VIll, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “e” da
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicéio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
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50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

[...]

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos
d’agua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragédo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2110/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacédo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
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dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéo ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a construcéio de uma casa de Alvenaria, medindo 18,40x8,37
metros, coberta com telha de fibrocimento, energia e agua
de forma irregular e uma garagem com depésito, medindo
10,10x5,80, ambas em Area de Preservacéo Permanente -
APP, pertencente ao Rio Branco.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar a construcéio de uma casa de Alvena-
ria, medindo 18,40x8,37 metros, coberta com telha de fibro-
cimento, energia e dgua de forma irregular e uma garagem
com depésito, medindo 10,10x5,80, ambas em Area de Pre-
servacéio Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, sem
a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Decisé@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcgéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1809/2017
Avutuada: MARIA DAS GRACAS PAULA GOMES

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 002701 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2109/2017, o qual constatou a construcdo de uma casa de
alvenaria, medindo 89,12 metros quadrados, coberta com
telha de amianto, piso de chao batido e com instalacoes de
dagua e energia de forma irregular, em Area de Preservacéo
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangd, situa-
do na Rua Castelo Branco, n® 57, Bairro Centro, Boa Vista-
-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacgéo, conforme Termo de Embargo n°® 002755

Cientificada no dia 19 de setembro de 2017, as
11h50min., a mesma NAO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

A fl. 11, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

I- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizag@o se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construcées irregulares
em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacdo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
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e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.
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Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2109/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacdo pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacdo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracéo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia reali-
zar a construcéo de uma casa de alvenaria, medindo 89,12
metros quadrados, coberta com telha de amianto, piso de
chéao batido e com instala¢ées de dgua e energia de forma
irregular, em Area de Preservacéo Permanente - APP, per-
tencente ao Ilgarapé Caxanga.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111I- CONCLUSAO
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Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢éio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a construcéio de uma casa de alve-
naria, medindo 89,12 metros quadrados, coberta com te-
lha de amianto, piso de chéo batido e com instalacées de
dgua e energia de forma irregular, em Area de Preservacao
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangd, sem a
devida autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisé@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicGo da construgdo,
caso ndo cumprida a presente determinacgéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1810/2017
Autuada: NAZARINA COSTA DE SOUZA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 009422 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

A avtuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2107/2017, o qual constatou a construcéio de uma casa
de madeira, medindo 6,10x5,70 metros, coberta com telha
de fibrocimento, piso de chéo batido e com instala¢ées de
dgua e energia de forma irregular, em Area de Preserva-
¢ao Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, situado
na Av. Sebastido de Diniz, n°® 1660, Bairro Séo Vicente, Boa
Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacgéio, conforme Termo de Embargo n°® 005971

Cientificada no dia 19 de setembro de 2017, as 10h.,
a mesma NAO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

A fl. 11, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n°® 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as constru¢ées irregulares
em Area de preservacéo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 3o As infra¢oes administrativas séo puni-
das com as seguintes sancgoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservacgéio permanente, sem
autorizacdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicéio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n® 6.514/08
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Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2107/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo héa que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sangées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéio para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
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infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
a construcéio de uma casa de madeira, medindo 6,10x5,70
metros, coberta com telha de fibrocimento, piso de chéo ba-
tido e com instala¢ées de dgua e energia de forma irregular,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao
Rio Branco.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacgéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a construcéo de uma casa de madei-
ra, medindo 6,10x5,70 metros, coberta com telha de fibro-
cimento, piso de chéao batido e com instalacées de agua e
energia de forma irregular, em Area de Preservacéo Per-
manente - APP, pertencente ao Rio Branco, sem a devida
autorizac¢@o ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficard no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberé RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Auvtuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisao & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1812/2017
Avutuado: JEAN CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO
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Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 002702 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2148/2017, o qual constatou a construgéio de uma edifi-
cacdo de madeira/tapume, medindo 12,64 m2, coberta com
telha de amianto, piso de chéo de batido, e com energia e
dagua de forma irregular, em Area de Preservacéio Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangdq, situado na
Rua Cecilia Brasil, n® 22, Bairro Centro, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n® 002756

Cientificado no dia 19 de setembro de 2017, as
11h40min., o mesmo NAO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

A fl. 11, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construgées irregulares
em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéio da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdo em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgédo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos

os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dozia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdério.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéo
ambiental e ndo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2148/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Porianto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve readlizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéo ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a constru¢éio de uma edificacéio de madeira/tapume, me-
dindo 12,64 m2, coberta com telha de amianto, piso de chao
de batido, e com energia e dgua de forma irregular, em
Area de Preservacdao Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Caxangd.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséio da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cri¢éio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar a construcdo de uma edificacdo de
madeira/tapume, medindo 12,64 m2, coberta com telha de
amianto, piso de chdo de batido, e com energia e dgua de
forma irregular, em Area de Preservacgéio Permanente - APP,
pertencente ao Igarapé Caxangd, sem a devida autorizacgéo
ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndao cumpra a Decisdéo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
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mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressao ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1813/2017
Avutuado: NAY’ZZAN ANDREWS MARTINS DA SILVA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 009424 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos I, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal
n° 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “e”
da Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2146/2017, o qual constatou a construcdo de uma casa de
madeira, medindo 5,36x6,17 meiros, coberia com telha de
fibrocimento, piso de chéao batido, energia e dgua de forma
irregular, em Area de Preservacdo Permanente - APP, per-
tencente ao Rio Branco, situado na Travessa Castelo Branco,
n° 191, no Bairro Centro, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n°® 005972

Cientificado no dia 19 de setembro de 2017, as 11h.,
o mesmo NAO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

A fl. 11, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizag@o se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 028/2013/GAB/SNGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construcées irregulares
em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacdo da infracéo ambiental feita
pelos fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, inci-
sos Il, VII e VIIl, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “e” da
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;
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VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

[...]

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos
d’agua que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dizia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
re, metro cbico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violagéo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéio
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2146/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-

sabilizacdo pela qual néao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constitui¢éio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacédo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéio de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracéo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a construcéio de uma casa de madeira, medindo 5,36x6,17
metros, coberta com telha de fibrocimento, piso de chéo ba-
tido, energia e dgua de forma irregular, em Area de Preser-
vacéio Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdao das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependeré de deciséo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

I11- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢dio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricdio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéo de multa
em consonéincia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a constru¢éio de uma casa de ma-
deira, medindo 5,36x6,17 metros, coberta com telha de fi-
brocimento, piso de chéo batido, energia e dgua de forma
irregular, em Area de Preservag¢ao Permanente - APP, per-
tercenie ao Rio Branco, sem a devida autorizacéio ambien-
tal;



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndao cumpra a Decisdéo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Instancia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscricéio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicdo da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 1842/2017
Avutuado: FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n°® 002630 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2314/2017, o qual constatou a supresséao vegetal e ater-
ramento, medindo 5x12 metros, em Area de Preservacdo
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, situado
na Rua N-26, n° 235, bairro Senador Hélio Campos, Boa
Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio e langamento de barro/argila, conforme
Termo de Embargo n° 001079 - E.

Cientificado no dia 10 de outubro de 2017, as 10h.,
o mesmo NAO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

A fl. 11 temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacgéo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTAGAO

Examino.

43

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicéio, suspenséo, embargo, enfim, aque
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
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50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacdéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéio
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
2314/2017, a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéo pela qual néo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituiciio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéo ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado nao poderia realizar
a supressé@o vegetal e aterramento, medindo 5x12 metros,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséio da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,

por parte do autuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

I11- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢éio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricdio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéo de multa
em consondncia com os consectarios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a supresséao vegetal e aterramento,
medindo 5x12 metros, em Area de Preservacéio Permanente
- APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a devida autori-
zacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido a Procuradoria Geral do Municipio,
para conhecimento e possiveis medidas cabiveis.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 2316/2017
Avutuada: ODINEIDE DA SILVA COSTA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n° 002646 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12.

A autuada foi multada, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2603/2017, o qual constatou a construcéio de um barra-
co de madeira, medindo 3x4 metros, coberto com telha de
fibrocimento, piso de chéao batido, com dgua e energia de
forma irregular, habitado por 02 (duas) pessoas, localizado
em Area de Preservacéo Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Grande, situado na Rua Sobral, s/n, no Bairro Ara-
celis Souto Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliacéo, conforme Termo de Embargo n° 001092

Cientificada no dia 08 de novembro de 2017, as
09h10min., a mesma NAO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
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TRATIVA.

A fl. 10, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacéo se iniciou mediante diligéncia destinada a uma
operacdao de invaséo em APP, para adotar medidas cabiveis
referentes as construcées irregulares em Area de preserva-
¢@o Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il e
VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso Xl, da Lei Federal n° 12.651/12.
Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac@io permanente, sem
autorizacdo do Orgédo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracdo.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

[...]:

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
¢ao horizontal, com largura minima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espago permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redacao dada
pela Lei n°® 12.727, de 2012).

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dUzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
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re, metro cUbico, quilograma, metro de carvao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éio de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéio permanente
- APP, por hectare ou fracéao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admissé@o de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2603/2017, a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacdo pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacdo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constitui¢céio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impode a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéio de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
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e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a construcdo de um barraco de madeira, medindo 3x4 me-
tros, coberto com telha de fibrocimento, piso de chéo batido,
com dgua e energia de forma irregular, habitado por 02
(duas) pessoas, localizado em Area de Preservacéio Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penadlidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacéo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢dio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consonéncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a construcéio de um barraco de ma-
deira, medindo 3x4 metros, coberto com telha de fibroci-
mento, piso de chéo batido, com agua e energia de forma
irregular, habitado por 02 (duas) pessoas, localizado em
Area de Preservacao Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Grande, sem a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicGo da construgdo,
caso nado cumprida a presente determinacgéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n°® 2317/2017
Autuado: FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto

de Infracao de Multa n° 002678 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2600/2017, o qual constatou a construcéio de uma casa
de alvenaria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de
fibrocimento, piso de cerémica, banheiro com fossa séptica,
agua e energia de forma irregular e habitada por 04 (qua-
tro) pessoas, em Area de Preservacéio Permanente - APP,
pertencente ao lgarapé Fogoié, situado na Rua Foz do Igua-
cu, n° 1219, Bairro Equatorial, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n° 001506

Cientificado no dia 08 de novembro de 2017, as
10h18min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 03 de janeiro de 2018, conforme fls. 16/20.

A fl. 11, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n°® 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéio
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
2600/2017, as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacao pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituiciio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
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6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néo poderia realizar
a construcéio de uma casa de alvenaria, medindo 4x6 me-
tros, coberta com telha de fibrocimento, piso de ceramica,
banheiro com fossa séptica, dgua e energia de forma irre-
gular e habitada por 04 (quatro) pessoas, em Area de Pre-
servacéio Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Fogoié.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependeréa de deciséo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

I11- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢dio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricdio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéo de multa
em consonéincia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infracéo
ambiental ao realizar a construcéio de uma casa de alvena-
ria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de fibrocimento,
piso de ceramica, banheiro com fossa séptica, dgua e ener-
gia de forma irregular e habitada por 04 (quatro) pessoas,
em Area de Preservacéio Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Fogoié, sem a devida autorizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 19 Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida deciséo & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcgéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
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do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséio, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 2323/2017
Avutuado: JHONATAN NUNES DE CASTRO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n°® 006253 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Téc-
nico n° 2510/2017, o qual constatou a supresséio vegetal e
construcéio de uma edificacéio em madeira, piso de cimen-
to, coberto com telha de fibrocimento, medindo 4x4 metros,
em Area de Preservacéio Permanente - APP, pertencente ao
Igarapé Grande, situado na Rua Rio Uaila, s/n, Bairro Pro-
fessora Aracelis Souto Maior, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacéo e lancamento de barro/argila, conforme
Termo de Embargo n°® 002653 - E.

Cientificado no dia 06 de novembro de 2017, as
10h30min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 28 de dezembro de 2017, conforme fls. 14/18.

A fl. 10 temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacgéo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1l- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso |, alinea “a” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas s@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de protecdio em drea
considerada de preservac¢éio permanente, sem
autorizagdo do Orgéo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 Scinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’agua de
menos de 10 (dez) metros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdao de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destrui¢éio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéio.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
céo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéio permanente
- APP, por hectare ou fracdo.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagao.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2510/2017, a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéio pela qual ndo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacdo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
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so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sang¢ées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizagéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a supresséo vegetal e construcdo de uma edificacdo em ma-
deira, piso de cimento, coberto com telha de fibrocimento,
medindo 4x4 metros, em Area de Preservacdo Permanente
- APP, pertencente ao lgarapé Grande.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséio da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacao que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cri¢éio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de RS
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo am-
biental ao realizar a supressdao vegetal e construcéo de uma
edificacio em madeira, piso de cimento, coberto com telha
de fibrocimento, medindo 4x4 metros, em Area de Preserva-
¢ao Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem
a devida autorizacéio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
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quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndao cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisdo & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 2535/2017
Avutuado: MICHELANGELO LIMA SOBRAL

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n°® 002716 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso ll, alinea “b” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2825/2017, o qual constatou a construcéio de uma edifi-
cacao em alvenaria, medindo 5x5 metros, coberta com telha
de fibrocimento, piso em cerémica, com instalacéo de agua
e energia de forma irregular, habitada por 04 (quatro) pes-
soas, em Area de Preservacdo Permanente - APP, perten-
cente a um Lago Natural dentro do Projeto URIAP, situado
na Av. dos Corretores de Iméveis, n°® 42, Bairro Alvorada,
Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéio, refor-
ma e/ou ampliagao, aterramento e supresséo vegetal, con-
forme Termo de Embargo n° 005452 - E.

Cientificado no dia 28 de novembro de 2017, as
11h45min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de dezembro de 2017, conforme fls. 13/18.

A fl. 22, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacao se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 5577

07 de Marco de 2022

50

adotar medidas cabiveis referentes das construcées irregula-
res em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacdo da infracéo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fufcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicéio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéo natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizacdo do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

Il - as édreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura minima de:

[...]
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dizia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa terd por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderéa ser desconstituida a
autuagdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2825/2017 as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacdo pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicéio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado ndo poderia realizar
a construcgéio de uma edificacéio em alvenaria, medindo 5x5
metros, coberta com telha de fibrocimento, piso em ceréimi-
ca, com instalagéo de dgua e energia, de forma irregular,
habitada por 04 (quatro) pessoas, em Area de Preservacéo
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural dentro
do Projeto URIAP.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependeré de deciséo da
auvtoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do autuado, de documentacdo que
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regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra¢éo
ambiental ao realizar a construcéio de uma edificacéio em
alvenaria, medindo 5x5 metros, coberta com telha de fibro-
cimento, piso em ceré@mica, com instalacéo de dgua e ener-
gia de forma irregular, habitada por 04 (quatro) pessoas,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente a
um Lago Natural dentro do Projeto URIAP, sem a devida au-
torizacdo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicGo da construgdo,
caso ndo cumprida a presente determinacgéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n°® 2536/2017
Autuado: JOSUE SILVA DE ARRUDA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 002684 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2900/2017, o qual constatou o aterramento e a constru-
¢éo de uma residéncia em alvenaria, medindo 6x9 metros,
coberta com telha de fibrocimento, piso de ceramica, dgua
e energia de forma irregular, 04 (quatro) cémodos, habita-
da por 05 (cinco) moradores, em Area de Preservacéio Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado na
Rua Francisco Sales Vieira, n® 147, bairro Santa Luzia, Boa
Vista-RR.
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Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo n° 001508 - E.

Cientificado no dia 27 de novembro de 2017, as
11h10min., o mesmo NAO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

A fl. 12, temos manifestacéo da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdo de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

11- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéo se iniciou mediante diligéncia, para averiguar e
adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “b” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizacao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

Il - as dreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura minima de:

[...]
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgdao ou entidade ambiental especificar a unidade de
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medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violagéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao maximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacdo das normas de
protecéio em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracgao.

O auto de infracéo constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgao.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéio
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
2900/2017 as fls. 05/07.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizagéo pela qual ndo ha que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacgao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituiciio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente auvtuante, no uso do seu poder de po-

licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracées, resguardar a recuperacgéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néo poderia realizar
o aterramento e a construcéo de uma residéncia em alvena-
ria, medindo 6x9 metros, coberta com telha de fibrocimen-
to, piso de cerdmica, dgua e energia de forma irregular, 04
(quatro) coémodos, habitada por 05 (cinco) moradores, em
Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente a um
Lago Natural.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucdo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracdo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar o aterramento e a construgéo de uma
residéncia em alvenaria, medindo 6x9 metros, coberta com
telha de fibrocimento, piso de ceramica, dgua e energia de
forma irregular, 04 (quatro) cémodos, habitada por 05 (cin-
co) moradores, em Area de Preservacdo Permanente - APP,
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorizacao
ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decisdo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressao ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
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Processo n° 2609/2017
Avutuado: DOMINGOS LIMA DE MACEDO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n°® 002683- E, devidamente preenchido
pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art. 3°
inciso II, combinado com art. 79 caput do Decreto Federal
6.514/08.

O avtuado foi multado, no valor de RS 10.000,00
(dez mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2834/2017, pelo descumprimento do Embargo 005608 -
E. O autuado realizou o aterramento de aproximadamente
390m2 e a construcéio de um muro, medindo 43 metros li-
neares, em Area de Preservacéio Permanente — APP de um
Lago Natural, situado na Rua Milton Maduro, n°® 2269, bair-
ro Santa Luzia, Boa Vista-RR.

Cientificado no dia 27 de novembro de 2017, as
10h22min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 07 de dezembro de 2017, conforme fls. 09/13.

A fl. 16, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacéo se iniciou durante diligéncia.

Assim, a tipificacdo da infracéo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3° inciso Il,
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08.
Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infracdes administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

[...]

Il - multa simples;

[...]

Art. 79. Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas dreas:

Multa de RS 10.000,00 (dez mil reais) a RS
1.000.000,00 (um milhéo de reais).

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
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-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a pratica
de infra¢do ambiental ao descumprir termo de embargo de
construcdo irregular, sendo a medida imperiosa a aplicacéo
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
sliz aobpalamqr estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08,
in verbis:

Art. 79. Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas areas:

Multa de RS 10.000,00 (dez mil reais) a RS
1.000.000,00 (um milhao de reais).”

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2834/2017, as fls. 04/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preserva-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangoes pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequéncias danosas para o meio ambiente
(art.4°, inciso |, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

I11- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
¢éio reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricdio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéo de multa
em consonéincia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA aplicada ao
Avutuado no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) com base
no art. 126, do Decreto Federal n° 6.514/08, tendo em vista
o cometimento de infracdo ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das
irregularidades ndo tem o condéo de arredar a autoria e
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materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequéncia, caracte-
riza a REINCIDENCIA, caso a Autuada venha cometer nova
infracdo ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do
Decreto Federal n° 6.514/08;

b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de RS 7.000,00 (sete mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Onico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

c) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

d) Por fim, nao efetuado o pagamento no perio-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certificar o
trénsito em julgado administrativo da Deciséio de Primeira
Instéincia e proceder com os tramites legais para a inscri¢éo
em Divida Ativa, de acordo com a Lei Federal n°® 6.830, de
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor sera atualizado e serdo cobrados juros de
mora, a partir da data da deciséo final, de acordo com os
ditames da Lei 8.005/90.

e) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido @ Procuradoria Geral do Municipio,
para conhecimento e possiveis medidas cabiveis.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n°® 2612/2017 _
Autuado: SILVANO FALADAO

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéio de Multa n° 006254 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso 1, alinea “c” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Téc-
nico n° 2682/2017, o qual constatou a supresséao vegetal e
construcéio de um barraco de madeira e lona, medindo 5x4
metros, em Area de Preservacdo Permanente - APP, perten-
cente ao Rio Uraricoeraq, situado na Vila do Passardo (balsa
do passaréo), s/n, Zona Rural, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construgéo, refor-
ma e/ou ampliacao, bem como a atividade de comércio,
conforme Termo de Embargo n°® 002654 - E.

Cientificado no dia 17 de novembro de 2017, as
10h20min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 22 de novembro de 2017, conforme fls. 08/13.

A fl. 17 temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacgéo de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

- FUNDAMENTAQAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagao se iniciou mediante dendncia, para averiguar e

adotar medidas cabiveis referentes as construcées irregula-
res em Area de preservacao Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VI, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso I, alinea “c” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 30 As infracées administrativas séo puni-
das com as seguintes sancdes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas areas;

VIl - demoli¢éio de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso
d’agua natural perene e intermitente, excluidos
os efémeros, desde a borda da calha do leito
regular, em largura minima de: (Incluido pela
Lei n° 12.727, de 2012).

[...]

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’agua que
tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) me-
tros de largura;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicéio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa terd por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgéao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cUbico, quilograma, metro de carvéao-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dozia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses haverd a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éio de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
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minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violag@io das normas de
protecéo em drea considerada de preservacéo permanente
- APP, por hectare ou fracéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéo
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2682/2017 as fls. 05/06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéio pela qual néo héa que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdo Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacgéio:

Art. 225, Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréio os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sancées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sang¢ées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude puUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancgéo e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizacéo para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracdo ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperagéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
a supressdo vegetal e construcéio de um barraco de madeira
e lona, medindo 5x4 metros, em Area de Preservacéo Per-
manente - APP, pertencente ao Rio Uraricoera.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéio com base no art.15-B, Decreto n°® 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
pensdo e embargo dependerd de decisdo da
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autoridade ambiental apés a apresentacao,
por parte do autuado, de documentacgéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracdo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar a supressao vegetal e construcao de
um barraco de madeira e lona, medindo 5x4 metros, em
Area de Preservacéio Permanente - APP, pertencente ao Rio
Uraricoera, sem a devida autoriza¢éio ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficard no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no pardagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberéd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-é a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado ndo cumpra a Deciséo de 1° Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decisdo a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscriciio do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demoli¢cdo da construcéo,
caso nao cumprida a presente determinacdo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos a Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agresséo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Avutoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n° 8741/2015
Avutuado: SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracao de Multa n° 000393 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do municipio, com incurso no art.
3°, inciso I, art. 29, caput do Decreto Federal n° 6.514/2008,
combinados com o art. 32, caput, da Lei Federal 9.605/98.

Nos termos do Al supra e Parecer Técnico n°
807/2015, o autuado foi multado no valor de RS 3.000,00
(trés mil reais), pela pratica de maus tratos e mutilacéo aos
animais, onde galos estavam sendo colocados em rinha
(briga), pelo autuado supramencionado. A infracéo ocorreu
na Rua Raimundo da Silva Briglia, n°® 468, Bairro Centend-
rio, Boa Vista-RR.

Avutuado no dia 01 de maio de 2015, as 23h05min,
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 23
de outubro de 2015, conforme fls. 54/62.
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As fls. 79/86, temos manifestacéo da Procuradoria
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.
Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacéo se iniciou mediante denuncia de rinha de galo
no endereco supramencionado.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, inciso Il,
art. 29, caput do Decreto Federal n° 6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

[...]
Il - multa simples;

Art. 29. Praticar ato de abuso, maus-tratos, fe-
rir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou
domesticados, nativos ou exéticos:

Multa de RS 500,00 (quinhentos reais) a RS
3.000,00 (trés mil reais) por individuo.

Destaque-se ainda, ser crime previsto no art. 32 da
Lei 9.605/98, conforme vemos:

Lei Federal n° 9.605/98

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, fe-
rir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou
domesticados, nativos ou exéticos: (Vide
ADPF 640)

Pena - detencéo, de trés meses a um ano, e
multa.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n° 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dizia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancao,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 3.000,00 (trés mil reais), posto
que houve violacéo dos preceitos legais ambientais.

O valor da multa corresponde ao patamar estabe-
lecido entre o minimo de RS 500,00 (quinhentos reais) ao
maéximo de RS 3.000,00 (irés mil de reais), por individuo,
previsto no art. 29 do referido decreto.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a

autuagdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infracéo
ambiental e néo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
807/2015 e anexos, as fls. 05/28.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual nao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéao por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constitui¢éio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impoe a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.”

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.”

Portanto, mantenho a aplicacéio da multa fixada,
sopesando que houve conduta considerada lesiva capaz
de provocar consequéncias danosas para o meio ambiente
(art.4°, inciso 1, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sanc¢oées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéo dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de RS
3.000,00 (trés mil reais), pelo cometimento de infra¢éio am-
biental ao realizar a pratica de maus tratos aos animais,
onde galos estavam sendo colocados em rinha (briga), sem
a devida autorizacéio ambiental;

b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido
da pendalidade, que ficard no valor de R$ 2.100,00 (dois mil
e cem reais), com base no paragrafo Gnico do art. 126, do
Decreto Federal n°® 6.514/08;

c) Da Deciséo de Primeira Instéincia cabera RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

d) Caso o Autuado venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, serd caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

e) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 1 Ins-
téncia ou nao apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deci-
s@o de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa
da referida deciséio a Secretaria Municipal de Economia,
Planejamento e Financas para inscricio do débito em divi-
da ativa;

f) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido a Procuradoria Geral do Municipio,
com o fito de conhecimento e possiveis medidas cabiveis.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.
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Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Jonior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

Processo n°® 2307/2017
Autuado: DEOCLECIANO RODRIGUES DE SOUSA JU-
NIOR

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infracéo de Multa n°® 006252 - E, devidamente preenchi-
do pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da
Lei Federal n° 12.651/12.

O autuado foi multado, no valor de RS 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o Al supra e o Parecer Técnico
n° 2510/2017, o qual constatou a supresséo vegetal e cons-
trucao de edificacéio de madeira, medindo 6x8 metros, piso
de chéo batido, coberta com telha de fibrocimento, habita-
da por 05 (cinco) pessoas, em Area de Preservagéio Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado na Rua
NC-P com Rua Terezinha, n° 226, Bairro Nova Cidade, Boa
Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer construcéo, refor-
ma e/ou ampliagéio, conforme Termo de Embargo n® 002652

Cientificado no dia 06 de novembro de 2017, as
09h55min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de novembro de 2017, conforme fls. 07/21.

A fl. 25, temos manifestacéio da Procuradoria do
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito.

Sem apresentacdao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

1I- FUNDAMENTACAO

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizagéio se iniciou mediante diligéncia em cumprimento
a Portaria n° 028/2013/GAB/SMGA, para averiguar e ado-
tar medidas cabiveis referentes as construgées irregulares
em Area de preservacdo Permanente - APP.

Assim, a tipificacéo da infracdo ambiental feita pe-
los fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, incisos Il
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal n° 6.514/2008
combinado com o art. 4°, inciso Il, alinea “b” da Lei Federal
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas sé@o puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

VIII - demolicao de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danificar floresta ou demais
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formas de vegetacéio natural ou utiliza-las com
infringéncia das normas de prote¢céio em drea
considerada de preservacéio permanente, sem
autorizagao do Orgdo competente, quando exi-
givel, ou em desacordo com a obtida:

Multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou
fracao.

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4° Considera-se Area de Preservacéio Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:

Il - as dreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura minima de:

[...]
b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infragéio é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacéio de adverténcia, multa simples, multa didria,
apreensdo, destruicdio, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n°® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgdao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infracéo.

Decreto Federal n° 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poteses havera a possibilidade de aplicacéio dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), posto
que houve violacéio dos preceitos legais ambientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fixou valor
minimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ao méaximo de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violacéo das normas de
protecéio em area considerada de preservac¢éo permanente
- APP, por hectare ou fragéo.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, o Autuado cometeu infragéo
ambiental e néo ha dovidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°
2510/2017 a fl. 05.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilizacéo pela qual néo hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizacéo do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacéo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constituicdio Federal ao consignar no
paragrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impée a sua reparacéio:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
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mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservéa-lo para
as presentes e futuras geracoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacéio de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve realizacdo de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracéo, indicard as sancées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacgao dada
pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracéo e suas consequéncias para a
saude pUblica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, podera adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

8§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéo ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque o Autuado néao poderia realizar
constatou a supresséo vegetal e construcdo de edificacao de
madeira, medindo 6x8 metros, piso de chao batido, coberta
com telha de fibrocimento, habitada por 05 (cinco) pessoas,
em Area de Preservacdo Permanente - APP, pertencente a
um Lago Natural.

Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trucéo com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacdo das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de deciséo da
autoridade ambiental apés a apresentacéo,
por parte do auvtuado, de documentacdo que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infragéo e, a aplicagéio de multa
em consond@ncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de
RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infragéo
ambiental ao realizar constatou a supresséo vegetal e cons-
trucao de edificacéio de madeira, medindo 6x8 metros, piso
de chéo batido, coberta com telha de fibrocimento, habita-
da por 05 (cinco) pessoas, em Area de Preservacéio Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural, sem a devida
autorizacéo ambiental;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
CONSTRUCAO com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08.

c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento desta deciséo, contara com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficara no valor de R$ 3.500,00 (trés mil e
quinhentos reais), com base no paréagrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n°® 6.514/08.

d) Da Deciséo de Primeira Insténcia caberd RECUR-

SO a autoridade julgadora de Segunda Instéancia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n°® 6.514/2008);

e) Caso o Autuado venha a cometer nova infracéo
ambiental, afastar-se-éd a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguird
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso o Autuado néo cumpra a Deciséo de 19 Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséo
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o & Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada
desocupe a drea e promova a demolicéio da construcgéo,
caso ndo cumprida a presente determinacéo voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos & Procuradoria Geral
do Municipio, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida deciséo, visando estancar a agressdo ao
meio ambiente.

Publique-se, notifique-se por AR o Autuado e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 14 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva JOnior
Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE
ASSESSORIA JURIDICA

Processo n°® 30867/2019 i
., Autuada: LIAC - LABORATORIO INTEGRADO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA
I- RELATORIO

Trata-se o presente processo administrativo de Auto
de Infrag¢éio de Multa n® 002538- E, devidamente preenchido
pelos fiscais ambientais do Municipio, com incurso no art.
3°, incisos Il e VII, e no art. art. 66, caput, do Decreto Federal
n°® 6.514/2008.

A Empresa Avtuada foi multada, no valor de RS
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), de acordo com o Al
supra e o Parecer Técnico n° 3317/2019, o qual constatou o
desenvolvimento de atividade de Laboratério de Andlises
Clinicas, sem a devida autorizacdo de operacéio ambiental
exigida por lei e emitida por érgéo competente, situado na
Rua Alfredo Cruz, n°. 113, no Bairro Centro, Boa Vista-RR.

Foi embargada toda e qualquer atividade de La-
boratério de Andlises Clinicas, no LIAC - LABORATORIO IN-
TEGRADO DE ANALISES CLINICAS LTDA, conforme Termo de
Embargo n°® 001282- E.

Avutuada no dia 11 de novembro de 2019, as 10h.,
a mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 13
de novembro de 2019, conforme fls. 08/55.

A fl. 58, temos despacho da Procuradoria do Meio
fAmbiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimento do
eito.

Sem apresentacao de alegacées finais.

Feito remetido a julgamento.

E o breve relatério.

- FUNDAMENTAQI:\O

Examino.

Conforme se observa nos autos, o procedimento de
fiscalizacdo se iniciou mediante atendimento ao Processo
17984/09, o qual solicita fiscaliza¢éio na empresa com o in-

tuito de verificar se a mesma possuia autorizacéo de opera-
¢éio ambiental.
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Assim, a tipificacdo da infracdo ambiental feita
pelos fiscais ambientais se deu com fulcro no art. 3°, inci-
sos Il e VII, e no art. art. 66, caput, do Decreto Federal n°
6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 30 As infra¢des administrativas séo puni-
das com as seguintes sancoes:

Il - multa simples;

[...]

VIl - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas dreas;

[...]

Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou servicos utilizadores de recursos
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licenca ou autorizacéo
dos é6rgdos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licenca obtida ou contrariando
as normas legais e regulamentos pertinentes:
(Redacéao dada pelo Decreto n° 6.686, de 2008).

Multa de RS 500,00 (quinhentos reais) a RS
10.000.000,00 (dez milhées de reais).

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infracéo é a
pratica de determinada conduta, que tem como consequén-
cia a aplicacdo de adverténcia, multa simples, multa diéria,
apreenséo, destruicdo, suspensdo, embargo, enfim, aque-
las estabelecidas no art. 3° do Decreto Federal n® 6.514/08.

Como se depreende do art. 8° do referido Decreto,
“a multa tera por base a unidade, hectare, metro cubico,
quilograma, metro de carvéo-mdc, estéreo, metro quadra-
do, duzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto juridico lesado”, podendo
o érgao ou entidade ambiental especificar a unidade de
medida aplicavel para cada espécie de recurso ambiental
objeto da infragéo.

Decreto Federal n°® 6.514/08

Art. 8° A multa tera por base a unidade, hecta-
re, metro cubico, quilograma, metro de carvéo-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dizia, estipe,
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de
acordo com o objeto juridico lesado.

Assim, o Decreto n° 6.514/2008 prevé em que hi-
poéteses haverd a possibilidade de aplicacéo dessa sancéo,
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
¢éo de multa no valor de RS 1.500,00 (Hum mil e quinhentos
Leuis), posto que houve violacdo dos preceitos legais am-

ientais.

Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fixou valor
minimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao méaximo de RS
10.000.000,00 (dez milhoes de reais), por violagéo das nor-
mas de protecdo em drea considerada de preservacéo per-
manente - APP.

O auto de infragéio constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presuncéo relativa de legitimidade
e de legalidade, com a admisséo de prova em contrdrio.

Apenas por prova inequivoca de inexisténcia dos fa-
tos descritos no auto de infracao, atipicidade da conduta ou
vicio em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e finalidade) poderd ser desconstituida a
autuacgdo.

No caso em comento, a Autuada cometeu infragéo
ambiental e ndo ha duvidas quanto a materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico n°®
3317/2019, a fl. 06.

Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
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sabilizacdo pela qual néao hé que se perquirir. Assim, ante a
caracterizagao do dano causado pelo agente, inevitavel que
se lhe imponha a reparacdo por este dano, exatamente com
fulcro no art. 225 da Constitui¢éio Federal ao consignar no
pardagrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental,
assim como impode a sua reparacéo:

Art. 225. Todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial a sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Publico e a coletivi-
dade o dever de defendé-lo e preservé-lo para
as presentes e futuras geracgoes.

[...]

§ 3° As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitaréo os infrato-
res, pessoas fisicas ou juridicas, a sangées pe-
nais e administrativas, independentemente da
obrigacédo de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fixada, so-
pesando que houve redlizacéio de atividade sem a devi-
da licenca ambiental, causando consequéncias danosas
para o meio ambiente (art.4°, inciso I, do Decreto Federal
6.514/08).

Art. 4° O agente autuante, ao lavrar o auto
de infracdo, indicard as sancoées estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redacéio dada
pelo Decreto n°® 6.686, de 2008).

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infracdo e suas consequéncias para a
saude publica e para o meio ambiente;

Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sancéio e como medida acautelatéria no momento
da fiscalizac@o para atender aos objetivos indicados no § 1°
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infracio ambiental, o
agente autuante, no uso do seu poder de po-
licia, poderd adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas:

§ 1° As medidas de que trata este artigo tém
como objetivo prevenir a ocorréncia de novas
infracoes, resguardar a recuperacéio ambiental
e garantir o resultado pratico do processo ad-
ministrativo.

Exatamente porque a Autuada néo poderia realizar
o desenvolvimento de atividade de Laboratério de Andlises
Clinicas, sem a devida autorizacdo de operacéio ambiental
exigida por lei e emitida por 6rgéo competente.

Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto n° 6.514/08:

Art. 15-B. A cessacéio das penalidades de sus-
penséo e embargo dependera de decisdo da
autoridade ambiental apés a apresentacdo,
por parte do autuado, de documentacéio que
regularize a obra ou atividade. (Incluido pelo
Decreto n° 6.686, de 2008).

111- CONCLUSAO

Diante do exposto, ao verificar que o auto de infra-
cdo reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
cricéio objetiva e clara da infracéo e, a aplicacéio de multa
em consondncia com os consectdrios legais:

a) MANTENHO a SANCAO DE MULTA no valor de RS
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), pelo cometimento de
infracdo ambiental ao realizar o desenvolvimento de ativi-
dade de Laboratério de Andlises Clinicas, sem a devida au-
torizacéio de operacdo ambiental exigida por lei e emitida
por 6rgdo competente;

b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA
ATIVIDADE com base no ari.15-B, Decreto n°® 6.514/08.

¢) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco)
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dias, contados do recebimento desta deciséo, contard com o
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da
penalidade, que ficard no valor de R$ 1.050,00 (hum mil e
cinquenta reais), com base no paragrafo Unico do art. 126,
do Decreto Federal n° 6.514/08.

d) Da Decis@o de Primeira Insténcia caberd RECUR-
SO a autoridade julgadora de Segunda Insténcia, no prazo
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008);

e) Caso a Autuada venha a cometer nova infragéo
ambiental, afastar-se-& a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
éncia, sera caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguira
os tramites dispostos no art. 11 e seus incisos e paragrafos
do Decreto Federal n° 6.514/08;

f) Caso a Autuada néo cumpra a Deciséio de 19 Ins-
téncia oy néo apresente recurso no prazo legal, certifique-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Deciséio
de Primeira Insténcia e apés proceda-se a remessa da re-
ferida decis@o a Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Financas para inscri¢do do débito em divida ativa;

g) Por derradeiro, determino que o processo admi-
nistrativo seja remetido a Procuradoria Geral do Municipio,
com o fito de conhecimento e possiveis medidas cabiveis.

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
mais providéncias.

Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2022.
Janes Portela da Silva Jonior

Autoridade Julgadora
OAB/RR 1894

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA URBANA E TRANSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANGCA URBANA E TRANSITO
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N°046/2022-RH/SMST

O Secretdrio Municipal de Seguranca Urbana e
Transito, usando de suas atribuicoes legais:

Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Mu-
nicipal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.

Art. 1° Conceder férias a servidora relacionada
abaixo:

Nome Servidor Novo Periodo

Cargo | Exercicio Dias Portaria de
Suspensao

003/2015/SMST

25056 ANGELA MARIA DA SILVA SANTOS AGT 15/07/2022 a 03/08/2022

DOM3839 DE

208 » 08/01/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data
de sua publicagéio, revogando-se as disposi¢coes em contra-
rio.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Boa Vista, 25 de fevereiro de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretario de Municipal de Seguranca Urbana e Trénsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANGCA URBANA E TRANSITO
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N°047/2022-RH/SMST

O Secretdrio Municipal de Seguranca Urbana e
Transito, usando de suas atribuicoes legais:

Considerando o que preceitua o art. 75, da Lei Mu-
nicipal Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1° Suspender férias do servidor abaixo relacio-
nado:

Nome Servidor

Mat. Cargo Exercicio | Dias Periodo Suspenso

02016 MARINHO CAVALCANTE DA SILVA GCM 01/03/2022 a 30/03/2022

2022 30

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data
de sua publicacéo, revogando-se as disposicoes em contrd-
rio.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Boa Vista, 25 de fevereiro de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretario de Municipal de Seguranca Urbana e Trénsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANGA URBANA E TRANSITO
CORREGEDORIA DE SEGURANCA

PORTARIA N° 083/2022-CORREGEDORIA/SMST

A Corregedora de Seguranca da Secretaria Munici-
pal de Seguranca Urbana e Trénsito, no uso de suas atribui-
¢oes legais, que lhe confere o art. 1°, 1, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M n° 2411, de 12 marco de 2009,
c/c art. 10, 1, da lei n° 916/2006, c/c art. 6°, VI, da lei n°
1.007/2007, e tendo em vista o disposto nos artigos 128,
133, 135, 136 e 141 da Lei Complementar n°® 003/2012, de
02 de janeiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1° Designar as servidoras NATASSIA GUIMARAES
VIEIRA, Guarda Civil Municipal, especialidade 2¢ CL, matri-
cula n° 846.699 e MARIA DINALVA LIMA BARROSO, Agente
de Transito, matricula 26.987, para, sob a presidéncia da
primeira, constituirem Comisséo do Processo Administra-
tivo Disciplinar n° 031/2022/CORREGEDORIA/SMST/VOL.1
de rito sumdrio destinado a apurar no prazo de 30(trinta)
dias, possivel pratica da infracéio funcional de abandono de
cargo atribuida ao servidor B.M.C., Guarda Civil Municipal,
especialidade 29 Classe, matricula n°® 846646 em virtude de
sua auséncia ininterrupta ao servico, por 30 dias, no perio-
do de 08 de dezembro de 2022 até a presente data.

Art. 2° Esta Portaria entrard em vigor na data de
sua publicagéo.

Dé-se ciéncia.
Publique-se. Cumpra-se.

Corregedoria de Seguranca da Secretaria Municipal
de Seguranca Urbana e Trénsito.

Boa Vista-RR, 03 de marco de 2022.

Natdlia Ferreira de Oliveira
Corregedora de Seguranca - SMST
Dec. n° 3707/P de 20.04.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA E TRANSITO
CORREGEDORIA DE SEGURANCA

PORTARIA N° 084/2022-CORREGEDORIA/SMST

A Corregedoria de Seguranca da Secretaria Munici-
pal de Seguranca Urbana e Transito, no uso de suas atribui-
¢oes legais, que lhe confere o art. 1°, 1, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M n° 2411, de 12 marco de 2009,
¢/c art. 10, 11, da lei n°® 916/2006, c/c art. 6°, VI, da lei n°
1.007/2007.

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
géncia da Portaria n°® 424/2021-Corregedoria/SMST, publi-
cada no Didario Oficial do Municipio n® 5534 de 31 de de-
zembro de 2021, incumbida de apurar os fatos suscitados
no Processo n° 057/2021/CORREGEDORIA/SMST/Vol. |, a fim
de buscar provas testemunhais e materiais, para a devida
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concluséo do processo.

Art. 2° Esta portaria produzird efeitos retroativos ao
dia 28 de fevereiro de 2022.

Dé-se ciéncia.
Publique-se. Cumpra-se.

Corregedoria de Seguranca da Secretaria Municipal
de Seguranca Urbana e Trénsito.

Boa Vista-RR, 03 de marco de 2022.
Natdalia Ferreira de Oliveira

Corregedora de Seguranca - SMST
Dec. n® 3707/P de 20.04.2021

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITACIONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE BOA VISTA

PORTARIA/COMCID-BV N° 01/2022

Considerando o que dispée os incisos V e VI do Art.
6° do Regimento Interno do COMCID-BV;

Considerando as diretrizes do Estatuto da Cidade,
que dentre outras, impoéem gestéio democratica por meio da
participacao da populacéio e de associagoes representativas
dos varios segmentos da comunidade projetos de desenvol-
vimento urbano e se valei do Estudo de Impacto de Vizi-
nhanca como instrumento de Politica Urbana.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear comissao de andlise do Estudo de
Impacto de Vizinha - EIV, apresentado nos autos do Proces-
so n° 024172/2021, tendo como interessado a IGREJA UNI-
VERSAL DO REINO DE DEUS.

Art. 2° - A comissdo devera avaliar a pertinéncia da
implantacéo da IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS e
ponderar se o proposto no projeto estda adequado ao local,
estabelecendo uma relag¢éo da cidade com o empreendi-
mento, considerando o meio no qual esté inserido;

Art. 3° - Apés analise do EIV, a comisséo apresenta-
ré parecer indicando os efeitos do empreendimento confor-
me preceitua o art. 37 da lei 10.125/2001 para apreciacdo
do pleno do COMCID-BV;

Art. 4° - A Comisséio a que se refere esta Portaria
serd composta dos seguintes Conselheiros:

I. Ricardo Herculano Bulhées de Mattos — Represen-
tante do Sindicato das Empresas de Compra, Locacéio e Ad-
ministracdo de Iméveis e dos Edificios em Condominios Re-
sidenciais e Comerciais do Estado de Roraima - Segmento:
Empresarial.

Il. Suzana Felix do Amaral Franga - Representante
do Sindicato dos Farmacéuticos do Estado de Roraima, Seg-
mento: dos Trabalhadores;

Ill. Regiane Batista Matos - Segmento: Poder Publi-
co Municipal - Legislativo;

IV. Sénia Maria Bacelar - Segmento: Poder Publico
Municipal - Executivo.

V. Nilmara Suely - Representante da Associacgéao das
Mulheres Empreendedoras do Bairro Pedra Pintada, Seg-
mento: Movimentos Sociais;

VI. Eliane Oliveira — Representante do Instituto Eco
Vida, Segmento: Ong'’s;

VIl. Geice Brito da Silva - Representante da Asso-
ciacdo dos Trabalhadores Sem Teto de Roraima, Segmento:
Movimentos Sociais;
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Paragrafo Unico. A Comisséo serd coordenada pelo
conselheiro Ricardo Herculano Bulhoes de Mattos - Repre-
sentante do Sindicato das Empresas de Compra, Locacéio e
Administracéo de Iméveis e dos Edificios em Condominios
Residenciais e Comerciais do Estado de Roraima - Segmen-
to: Empresarial.

Art. 5°- A Comissédo terd prazo de 30 (trinta) dias,
renovavel por igual periodo, para apresentar relatério ao
Plenério do COMCID-BYV, que fara apreciagéo do mesmo.

Art. 6°- Esta Portaria tem efeito retroativo ao dia 24
de fevereiro de 2022, revogadas as disposicoes em contrd-
rio.

Dé-se ciéncia,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 03 de marco de 2022,

Leonardo Paradela Ferreira
Presidente do COMCID-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
GABINETE DA PRESIDENCIA

EDITAL DE CONVOCAQ[\O N° 003/2022
Reunid@o Ordindaria n® 658 CIM

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobilidrio
Municipal/CIM, torna publico para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocacao para adesdo ao Programa
de Regularizacao Fundidria Urbana de Interesse Especifi-
co (REURB-E), instituido pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020,
para aquisicdo de lote situado na Zona 12, Quadra n° 273
(ant.), Lote n° 0311 (ant.), por meio de venda direta com
direito de preferéncia ao titular do cadastro imobilidrio,
Senhor (a) MANOELA SANTOS DOS SANTOS requerente no
Processo Administrativo n°. 0151/2015 lote urbano no valor
RS 16.292,34 de terra, situado na Rua Pirandird n° 65, Bair-
ro Santa Tereza, avaliado pela Comisséo de Avaliacéo de
Iméveis, Laudo n°® 75/2021 - CAI. O interessado tem prazo
de 10 dias para manifestacéo a contar da publicagéo.

Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
GABINETE DA PRESIDENCIA

EDITAL DE CONVOCACAO N° 004/2022
Reunid@o Ordindria n° 667° CIM

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobilidrio
Municipal/CIM, torna publico para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocacdo para adeséo ao Programa
de Regularizacdo Fundidria Urbana de Interesse Especifi-
co (REURB-E), instituido pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020,
para aquisicéio de lote situado na Zona 12, Quadra n° 973
(ant.), Lote n°® 0895 (ant.), por meio de venda direta com
direito de preferéncia ao titular do cadastro imobilidrio, Se-
nhor (a) DANIEL LUIZ DO NASCIMENTO requerente no Pro-
cesso Administrativo n°. 435478/2018 lote urbano no valor
RS 6.775,44 de terra, situado na Rua JT-03 n° 327, Bairro
Jardim Tropical, avaliado pela Comisséo de Avaliacdo de
Iméveis, Laudo n° 114/2021 - CAl. O interessado tem prazo
de 10 dias para manifestacao a contar da publicacao.

Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
GABINETE DA PRESIDENCIA
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EDITAL DE CONVOCAQI:\O N° 006/2022
Reunido Ordinaria n® 667° CIM

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobilidrio
Municipal/CIM, torna publico para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocacao para adesdo ao Programa
de Regularizacéo Fundiaria Urbana de Interesse Especifi-
co (REURB-E), instituido pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020,
para aquisicdo de lote situado na Zona 12, Quadra n° 973
(ant.), Lote n° 0244 (ant.), por meio de venda direta com
direito de preferéncia ao titular do cadastro imobilidrio, Se-
nhor (a) EZEQUIAS SANTOS DE MATO requerente no Pro-
cesso Administrativo n°. 1451/2019 lote urbano no valor
RS 6.463,39 de terra, situado na Rua JT-02 n° 722, Bairro
Jardim Tropical, avaliado pela Comissao de Avaliacéio de
Iméveis, Laudo n° 117/2021 - CAl. O interessado tem prazo
de 10 dias para manifestacéo a contar da publicagéo.

Boa Vista/RR, 25 de fevereiro de 2022.

Leonardo Paradela Ferreira
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Habitacional.

FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO,
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAGAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA
DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Processo n°: 010/2021/FETEC

Espécie: Extrato de Termo de Contrato

Obijeto: Eventual Contratacéio de Empresa Especializa-
da em Confecgéio de Material Grafico, para atender a FETEC.

Valor: RS 155.079,00 (cento e cinqienta e cinco mil
e setenta e nove reais).

Fundamentacéo Legal: Art. 61, paragrafo Unico da
Lei n° 8.666/93.

Programa Atividade: 04.122.0024.2.072

Elemento de Despesa: 3.3.90.91.00

Fonte de Recursos: 1.001.00

Contratante: Fundacéio de Educacdo, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista - FETEC.

Vigéncia: conforme cldusula nona contratual.

Contratado: CESAR V. M. SANTANA EIRELI - ME

Data da Assinatura: 03 de Fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DE EDU O, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL
RESULTADO FINAL DE LICITACAO

PREGAO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE
REGISTRO DE PRECO N° 004/2022

FUN

O Pregoeiro da Comisséo Permanente de Licitacdo
da FETEC-RR torna publico o resultado do certame licitatério
referente ao PREGAO supracitado, oriundo do Processo n°
0275/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATACAO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICO DE CRO-
NOMETRAGEM COM CHIP DESCARTAVEL, PARA ATENDER
AOS EVENTOS REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA FUNDA-
CAO, Empresa APLAUDA BRASIL CRONOMETRAGEM E PRES-
TACAO DE SERVICOS - EIRELI, com CNPJ: 35.002.497/0001-
61, vencedora do LOTE UNICO. Sendo o lote Unico com o
ITEM 01 no valor unitdario de RS 99.110,00 (noventa e nove
mil e cento e dez reais), ITEM 02 no valor unitdrio de RS
59.000,00 (cinqienta e nove mil) e ITEM 03 no valor unitario
de RS 43.313,33 (quarenta e trés mil, trezentos e treze reais
e trinta e trés centavos).

Boa Vista - RR, 04 de marco de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DE EDU O, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL

FUN

REPUBLICACAO
AVISO DE LICITACAO

Pregéio Presencial Sob Sistema
de Registro de Preco N° 003/2022
Processo n° 0243/2021 - FETEC

OBJETO: EVENTUAL CONTRATACAO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM PRESTACAO DE SERVICOS CONTINUO DE
ESGOTAMENTO DE FOSSAS E SUMIDOUROS, LIMPEZA DE
CAIXAS DE GORDURA, DESENTUPIMENTO DE REDE DE ES-
GOTO, TUBOS, BUEIROS E CANOS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DESTA FUNDACAO, conforme condicées estabeleci-
das no Termo de Referéncia e seus anexos.

ABERTURA DO CERTAME: 17/03/2022, as 08h00min
(hordrio Local).

O Edital encontra-se disponivel a partir do dia
07/03/2022 aos interessados, mediante solicitacdo na Co-
misséo Permanente de Licitacdo - CPL, Av. Glaycon De Pai-
va, N°1171 - Séo Vicente, - Boa Vista/Roraima 1° andar,
CEP-69.303.340 -(Teatro Municipal de Boa Vista), no hordrio
de 8h das 12h e das 14h as 18h. E, podera ser solicitado pelo
e-mail: pregaofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentacéio de um dispositivo eletré-
nico de armazenamento (pen drive) mais informacées (95)
3625-1968.

Boa Vista (RR), 04 de marco de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC
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Poder Legislativo

Presidente:

Genilson Costa e Silva
Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida
Segundo Vice-Presidente:
llderson Pereira Silva
Primeiro Secretdrio:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretdrio:

José Francisco Lopes de Albuquerque
Terceiro Secretdrio:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idazio Chagas de
Lima, llderson Pereira Silva, ltalo Otavio Teixeira Pinto,
Jodao Kleber Martins de Si(iueirq, José Francisco Lopes
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Ju-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva,
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo,
Maria Inés Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza
Cruz, Thiago Coelho Fogaca, Wan Kenobby Cha Costa.
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